
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

LEI Nº 1.572 DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
 

Oriundo do Poder Legislativo  
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DA 
NOVA ÁREA DE LAZER DA ESCOLA 
MUNICIPAL CELINA DE LIMA 
MONTENEGRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber que 
a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada de “LUCIANO DE OLIVEIRA FREITAS”, a 
Nova Área de Lazer da Escola Municipal “Celina de Lima Montenegro”. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 27 de março de 2025. 
 
 
 

___________________________________________ 
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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